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CONTRATO No 27.09.02/2019 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MODERNIZAÇÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DO 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA), QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
(MA) E A EMPRESA DZN CONSTRUÇÕES EIRELI, 
NA FORMA ABAIXO. 

Aos vinte e sete di as do mês de Setembro do ano de 2019, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA - MA, CNPJ/Mf n° 01.60 1.303/0001-22, com sede administrativa na Av. 
Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefei to, VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, 
brasileiro. casado, agente po líti co, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA e do 
CPF n° 343.983.333-04. doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro 
lado. a empresa DZN CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa j urídica de di re ito privado inscrita no 
CN PJ sob o n° 26.649.536/000 1-26. com sede na Rua Urbano Santos n° 155 Edf. Aracati Office 
Sala I 709 Centro. Imperatriz - MA. neste ato representada pela Sra. Po li ana Garcia A velino, 
brasileira. casada, empresária. portadora da cédu la de identidade de n° 25393094-4 SSP-MA e do 
CPF 11° 6 18.741. 163-34. doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em 
vista o que consta na Tomada de Preços n° 004/2019 - CPL e proposta apresentada, que passam 
a integrar este instrumento. independentemente de transcrição, na parte em que com este não 
conn itar. resolvem. de comum acordo. celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.0 8.666, de 
2 1 de junho de 1993. med iante as c láusulas e condições seguintes : 

CLÁUS ULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Consti tui objeto deste con trato a execução de serviços de moderni zação do estádio de futebol do 
mun icípio de Buri tirana (MA), em conform idade com a Tomada de Preços n° 004/2019- CPL e 
seus anexos. que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e 
efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento li citatório reali zado na 
forma da Lei 11.

0 8.666, de 2 1 de junho de 1993 e suas alterações . 

PARAGRAFO ÚNICO- O objeto deste Contrato será executado em regime de empreitada por 
preço global. 

CLÁUSl'LA SEGUN DA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e ded icação necessári os ao ticl e adequado cumprimento dos encargos que lhe são 
conliados. obri gando-se ainda a: 
a) Executar os Serviços sob o regime de empre itada por preço unitário, obedecendo fi elmente o 
Projeto Básico/Executivo. na forma constante do(s) anexo(s) da Tomada de Preços n° 00412019-
CPL. que passam a làzer parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição; 
b) Arcar com todas as despesas com equipamentos, utensílios, materiais, mão-de-obra, pagamento 
de seguro. tributos. impostos. taxas c demais obri gações vinculadas à legis lação tributária, 
trabalhi sta c prev idenc iária c todos os demais encargos tributários ou não decorrentes do objeto do 
contrato: 
c) Cumprir lielmcnte o presente contrato. incl usive os prazos de execução dos serviços nos termos 
avcnçados. cxccutanclo-os sob sua inteira responsabil idade; 
d) Manter durante o prazo de execução do contrato as ex igências de habilitação e qualifi cação 
previstas na lici tação: 
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e) Atender. imediatamente, todas as solicitações da fi scalização da CO TRATANTE, 
relativamente aos serviços contratados; 
f) Registrar a obra no CREA; 
g) Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em especial 
o Código de Obras e de Postura deste Município; 
h) Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência, Avisos, 
Tapumes. cnlim. todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros imprevistos; 
i) Responder de maneira absolu ta e inescusável pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao 
processo de apl icação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos 
serviços que. não aceitos pela fi scalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos; 
j) faci litar à FISCA LIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados; 
I) responder in tegra lmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente ele outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujei ta; 
m) EfelUar a matricula da obra junto ao INSS. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CO TRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CO TRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o licl cumpri mento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na fo rma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
fo rmalidades previstas neste contrato: 
TI) Designar um servidor. para. na qualidade de fi scal , acompanhar a execução do objeto; 
I 11 ) Comunicar ú contratada. através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁL'Sl'L.\ QUARTA- DAS MEDIÇÕES 
As medições elos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro 
apresentado pela li ci tante. 

SUBCLÁ USULA PRIM EIRA 
A contratada deverá apresen tar a fatura, bem como os demais documentos exigidos, de acordo 
com cada medição. considerando-se este como o momento do adimplemento da etapa; 

SUBCL.<\l'SULA SEGUN DA 
A primeira medição só será reali zada com a apresentação da copia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que 
compro\ c que a obra foi matriculada no I SS . 

SUBCLÁl'SULA TERCEIRA 
As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Reco lhimento junto ao I SS 
referente ao m0" imediatamente anterior à solicitação do pagamento. 

SUBCLÜ'Sl.LA Ql'ARTA 
A medição linal só será liberada contra a apresentação da CND junto ao INSS, bem como do 
Certillcado de Regularidade junto ao FGTS, da obra contrata~ ~ 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO DOS SERVIÇOS, DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAM ENTO 
Pela e:-..ecução dos serviços a que alude este contrato fica estabelecido o preço global de R$ 
529.337.36 (quinhentos c vinte e nove mi l, trezentos e tri nta e sete reais e trinta e seis centavos) e 
que será pago diretamente pela Secretaria Municipal de Finanças ou por outro setor específico da 
PrctCi tura Municipal de Burit irana (MA), em conformidade com as medições dos serviços 
executados. com base nos preços unitários da Proposta da CONTRATADA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O pagamento dos serviços de que trata este contrato será efetuado em Reais, após aferição dos 
respectivos serv iços pela Fiscal ização designada pela Secretaria Municipal de Educação Cultura e 
Esporte. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
O prazo para pagamento dos serviços contratados será de até 30 (Trinta) dias contados a partir da 
apresentação da t~1 tura à CO TRATA TE. 

CLÁ USULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E DO RECEBIMENTO 
FINA L 
O pra/o para e\ecução das obras e serviços ora contratados será de aco rdo com o cronograma 
f'í sico-línanceiro. em conformidade com a Ordem de Serviço a ser emitida pela CO TRATANTE 
e aceita pela CONTRA TA DA. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
O Termo de Receb imento Delín iti vo a que se refere este contrato será lavrado até 30 (Trinta) dias 
após a conclusão elas obras c serviços. uma vez que tenham sido real izadas todas as medições e 
apropriações rctCrentes a acrésci mos e/ou supressões autorizadas pela CO TRATANTE, 
habil itando a CONTRATADA. 

SUBCLÁt'StJLA SEGUNDA 
Quando por parte ela CO TRATA TE ocorrer motivos relevantes que impeçam temporariamente 
a execução deste CO TRATO, o seu prazo de execução será interrompido com as partes firmando 
documento neste sentido. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos seguintes recursos: 

CONTR,\ I O DL RLP.\SSE o 880489/20 18/ME/CA IXA . 
27.813.0720.1 - 008- Construção/Reforma/Ampliação de Estádio Municipal 
4.4.90.51 - Obras c instalações 

CLÁUSL'LA OITAVA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A vigência do presente cont rato será de doze meses, podendo ser prorrogada nos termos e 
condiçôcs prc,·istas na Lei n" 8.666/93. se de interesse da CONTRA TA TE. 

CLÁl 1SULA NONA - DAS PENALIDA DES 
o caso de inad implemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual. o adjudicatári o fica rá sujeito às penalidades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo admi nist rat ivo: 
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a) t'\d\·crtência: 
b) multa: 

000401 

c) suspensão temporári a de pa11icipar de licitações e impedimento de contratar com a 
PreiCitura Mu nicipal de Buritirana - MA por até doi s anos; 

d) Declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a Admi ni stração Pública. 

PAnÁGRAFO PRIMEIRO 
O atraso na execução do objeto da presente licitação implicará na incidência de multa de I% (um 
por cento ) por dia. ca lcu lada sobre o \alor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) 
do respccti\ o 'alor: 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
Caso o atraso sej a superior a dez di as úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o instrumento 
contratual c ai nda a rec usa em executar o obje to lici tado implicará na incidência de multa de I 0% 
(dez por cento). calcu lada sobre o valor total do contrato/proposta, bem como a apl icação das 
demais sanções estabelecidas: 

PARAGR.-\FO QUARTO 
A aplicação das penalidades será precedida ela concessão da oportunidade de ampla defesa e 
contraditório por parte do adjud icatário, na ro rma da Lei; 

PAn ÁGRAFO QUINTO 
Os \ '<.dores resul tantes da ap licação elas mu ltas previstas serão cobrados pela v ia admini strativa, 
devendo ser reco lhida no prazo máx imo de I O (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação ou. se não atendido. judicia lmente. pe lo rito e com os encargos da execução 
fi scal. assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEXTO 
O li citante que ensejar o re tardamento da execução da li citação, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na c\ccuçào do contrato. comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fal sa ou 
comder l'raudc li scal. garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Adm inistração. pelo prazo ele até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penal idade. sem prejuízo das mu ltas previstas neste edital e das demais com inações legais; 

PARÁGRAFO SI~TIMO 
O valor das multas aplicadas será devidamente corri gido pela variação IGPM. até a data de seu 
efeti \o pagamen to. c reco lhido em até 05 (cinco) d ias da data de sua cominação, mediante Guia de 
Recol himento Olic ial. 

CLAÚSl'LA DltCIMA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
A inexecução tota l ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos arti gos 77 a 8 1 da Lei n° 8.666/93, de 21106/93 . 
I) Constitllcm motÍ \'O pa ra rescisão do Contrato: 

4 



y~~ 

.,; •• 111!,. 
~ q.~ ~ 

~* 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 

00 0402 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações e lentidão do seu 
cumprimento. Jc, ando a Ad ministração a comprovar a imposs ibilidade da conclusão dos serviços 
ou forneci mento nos prazos esti pulados. 
c) A paral isação da execução do serviço. sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fi sca lizar a sua execução. ass im como as de seus superiores. 
e) O cometimento re iterado de !a ltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo ô7 da l.ci n" X.666. de 21 dc j unho de 1993. 
f) A decretação da l"a lência ou instauração da insolvência civil. 
g) A clissnluçilo da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alte ração social ou a modificação da fina lidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução elo cont rato. 
i) Ra:;iks de interesse púb lico. ele a lta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pe la máxima autoridade Administrati va a que está subord inado o contratante e 
exaradas nu processo .'\dministrati' o a que se refere o contrato. 
j ) A supressão. por parte ela Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do lim ite permitido no parágrafo primei ro do ar1igo 65 da lei n° 8.666, de 
2 1 de junho '-k 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita ela Administração, por prazo superior a 120 
(cento c 'inte) dias. sah ·o em caso de calamidade pública, grave per1urbação da ordem interna ou 
guerra. ou aindn por repetidas suspensões que totali zem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigató rio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobili7ações c mo bi lizações e outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalinrd.r a situação. 
I) O atra~o superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 
dos scn iços ou parcelas destes. já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação ela ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) /\ não- liberação. por parte da Admi nistração. de área, local ou objeto para execução de 
sen iços. nos pr<~;os contratuais. bem como das fontes de materiai s naturais especificadas nos 
projetos 
n) A ocorr0ncia de caso fortuito ou to rça maior. regularmente comprovada, impediti va da 
execução do contra to. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíve is. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transl"c rência. total ou parc ial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
cont rato . 

CLA l 1Sl'LA D~XT\tlA PRIME IRA- DA S UBCONTRATAÇÃO 
Não 0 permitida n subcont ratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁtlSl LA DtC IMA SEGUN DA - DO FORO 
Fica eleito o !"oro da cidade de Senador La Rocque - MA, comarca da qual o mumc1pto de 
Buri tirana - \ Lt\ 0 termo judiciúrio. com renúncia expressa de qualquer outro, por mats 

~~i~1i1 1<~t~:adll que >OJ<l. para dirimir quaisquer dúvidas ou l; iundo7 o dest: 
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E. para lirmcza c como prova de assim haverem, entre si, aj ustado e contratado, é lavrado o 
prcsent..:: instrumento em 02 (d uas) vias de igual teor. que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela Contratnda e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

~~~-:;, ~~L-J 
Prc1Cito l'vlunicipal 

~~~_(\r-, (\ f~ ' ~~~~ I ~j) 
CONTR/\TA~~""""""~ 
Representante Legal 

CP F: _______ _ 

Buriti rana (MA), 27 de Setembro de 2019 
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